
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

íO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO FMS NO. 044/202í

PRTMETRo TERMO ADrTrVo PARA LOCAÇÃo DE VEiCULOS,
QUE ENTRE SI FAZEM DE UM LADO O FUNDO MUNICIPAL DE
SAÚDE DE CHÃ GRANoE . PE, A SEGUIR DENoMINADo
SIMPLESMENTE CONTRATANTE, E DO OUTRO LADO A

EMPRESA EDVÂNP BERTOLDO DA SILVA 062í7330407,
DORAVANTE DENOMINADA CONTRATADA,

Fica aditivado, a partir de 0í.0í.2022, o Contrato de prestaqáo de Serviços de Transporte, firmado entre as partes

no dia 3í.05.2021, objetivândo a Contrataçâo de serviço transporte e locaçâo de veiculos para o Fundo Municipal

de Saúde, conÍorme já descnto nos termos do Processo Licitatóno acima mêncionâdo, com seus respectivos

anexos o qual passa a fazêr parte integrante deste instrumênto contratual.

CúUSULA SEGUNDA- DO FUNDAMENTO LEGAL

O presente Termo Aditivo de Prorrogação tem o seu fundamento no Art. 57, inciso ll, da Lei 8.6ô6/93,
observando-se a especiícidade e a peculiaridade dos serviços Contratados, justríicando-se a pronogação pela
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manutenção dos preços originais sem reajuste cu correção monetária.

Pelo presente instrumento público de contrato administrativo e na melhor forma do direito, como

CONTRATANTE o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CHÃ GRANOE-PE, pessoa juridica de diÍeito público

intemo, inscrita no CNPJ sob o n0 08.625.í 67/000í.50, situado à Avenida Vinte dê Dezembro, no 145 - Centro -
Chã Grande-PE, neste ato representado pelo seu Gestor ê Sêcretário de Saúde, Sr. Jairo Amorim Paiva,

Brasileira, Casado, Comerciante, portador da Carteira de ldentidade N0 1.826.812/SSP/PE, inscnto no CPF/MF no

353.431.684-34, residênte à Avenida São José, No 104 - Centro - Châ Grande - PE, ê como CONTRATADA a
empresa Edvânio BeÉoldo da Silva 062'17330407, inscntâ no CNPJ sob o n'40.854.611/000íí1, estabelecida

à Rua Pastor Antônio F. de Oliveira, 2600 - Monsenhor João lnácio - Chã Grande - PE, CEP: 55.636-000, neste

ato representada por seu representante legal, Sr. Edvânio Bertoldo da Silva, portador da CaÍteira de ldentidade

n' 6.949.653, expedida pela Secretaria de Defesa Social do Estado de Pemambuco, CPF n" 062.173.304-07,

tendo em vista o que consta no Processo Licitatório no 00112021- Pregão Eletrônico no 00í/202í . Ata de
Regisho de Preços no 03í202í, tem, entre si, ajustado o PRIMEIRO TERMO ADITIVO, regido pela Lei no.

8.666/93, de 21.06.93, alterada pelas Leis n". 8.883/94, de 08.06.94 e n0. 9.648/98, de 27,05,98, atendidas as

cláusulas e condições que se enunciam a seguir:

CúUSULA PRIM EIRA. DO OBJETO ADITIVADO
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FTTNDO MUNICIPAL DE SAUDE

CúUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNClA

0 presente termo fará vigorar o Contrato de 0110112022 a 3111212022, ou até que seja finalizado o noro
Processo Licitatóno.

0 valor global do presente Termo Aditivo é de R$ 45.360,00 (Quarenta e cinco mil trezentos e sessenta
reais). Os pagamentos devidos à empresa contratada seÉo efetuados através de nota de empenho mediante
recibo, após as Íaturas de serviços serem atestadas pela fiscalização do Fundo Municipal de Saúde, através de
boletins de mediçã0.

CúUSULA OUINTA - DOs RECURSoS:

As despesas deconentes do Presente Temo Aditivo serão custeadas com os recursos constantes da

dotação orçamentária abaixo especiÍicada, consignada no OÍçamento Municipal do exercicio 2022, com as

seguintes fontes e destinos: Orgão: 8000 - Secretaria de Saúde - Unidade: 8002 - Fundo Municipal de Saúde -
Atividade: 10.302.1014.2.852 - Mânutençáo e Qualificação da Rede Especializada de Saúde - Elemento de
Despesa: 3.3,90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica.

CúUSULA SEXÍA- DA RATIFICACÃO

Ficam RatiÍicadas todas as demais Cláusulas e condiçoes ânterioÍmente avençadas nãr alteradas pelo

presente Termo Aditivo.

cúusuLA sÉnMA- Do FoRo

Fica eleito o Foro da Comarca de Gravatá, Estado dê Pemambuco, com a expressa renúncia de qualquer

outro. por mais pnvilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e Contratados, Íirmam o presente lnstrumênto, em 03 (três) vias, de igual teor
e forma, para um só efeito legal, na presença de 02 (duas) testêmunhâs quê âssistirâm a tudo e também assinam.

CháGyde -PÉ,30 de dezembro de 2021.
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Jairo Amori

PF/MF No 353.431.684-34

Secretário Municipal de Saúde
CONTRATANTE

EDVÂNIO BERTOLDO DA SILVA 062í7330407
CONTRATADA
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CúUSULA QUARTA - Do VALoR GLoBAL Do TERMo ADITIVo
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